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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 61/2026 057.00085554/2026-42

TR

TERMO DE REFERÊNCIA
(Serviços Comuns de Engenharia – V.07/01/2026)

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM

 (Processo Administrativo n° SEI 057.00085554/2026-42)

1.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.    Contratação de serviços “SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DO PRÉDIO DA 1ª CIA DO 5º BPM/I”, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1

SERVIÇO DE 

SUBSTITUIÇÃO DO 

TELHADO DO PRÉDIO DA 

1ª CIA DO 5º BPM/I

1627 UN 1 R$649.999,99 R$649.999,99

1.1.1.    Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência,
prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.1.2.    Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.
1.1.3.    O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
1.2.    Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado
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nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.
1.3.    O prazo de vigência da contratação é de “14 (quatorze) meses”, contados a partir da ordem de início de execução de serviço, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4.    O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.
Subcontratação
1.5.    O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2.    FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.      A presente contratação emergencial fundamenta-se na ocorrência de evento climático imprevisível e de grande intensidade, caracterizado por
fortes chuvas e ventos, que ocasionaram o destelhamento parcial da cobertura e a inutilização do restante da cobertura com as telhas restantes da
edificação danificada da 1ª Companhia, com consequente infiltração de água pluvial, danos aos elementos construtivos e risco de comprometimento das
instalações prediais.
2.2.      A necessidade da contratação decorre da impossibilidade de postergar a intervenção sem que haja agravamento dos danos existentes, aumento
significativo dos custos de recuperação e exposição do efetivo policial, servidores, usuários e terceiros a condições inseguras de trabalho e utilização das
instalações.
2.3.    A contratação tem por objetivo, o fornecimento da infraestrutura adequada para a realização dos serviços e preservação do imóvel. Por depender
de mão de obra especializada, tal contratação é de interesse, pois o custo do serviço de reforma e substituição do telhado do prédio da 1ª cia do 5º BPM/I
é mais vantajoso aos cofres públicos. Para tal contratação, a empresa terá que ser capacitada na reforma, onde disponibilizará não só a mão de obra, mas
todo o material e peças técnicas, bem como todo o maquinário necessário para a implantação do projeto, devendo obedecer ao estabelecido neste termo.
2.4.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023,
conforme detalhamento a seguir:

I)    ID PCA no PNCP: 46377800000127-0-000016/2026;
II)    Data de publicação no PNCP: 13/05/2025;
III)    Identificador da Futura Contratação: 180155-61/2026.

3.    DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1.      A solução proposta consiste na execução imediata dos serviços de recomposição da cobertura, substituição de telhas danificadas, revisão da
estrutura de suporte, vedação de pontos de infiltração e demais intervenções necessárias para restabelecer as condições de estanqueidade, segurança
estrutural e habitabilidade da edificação, considerando o ciclo de vida do objeto, com materiais e técnicas que garantam durabilidade, desempenho e
redução de custos de manutenção futura.
3.2.    A intervenção contempla a reforma completa e adequação do telhado da sede administrativa da 1ª CIA do 5º BPM/I, com os seguintes serviços:
3.2.1.    Instalação de perfis estruturais metálicos, conforme especificações técnicas e projeto executivo.
3.2.2.    Substituição total das telhas existentes por telhas metálicas galvanizadas tipo sanduíche (termoacústicas) com núcleo em espuma expansiva em
espessura de 50 mm, incluindo todos os acessórios de fixação e vedação necessários.
3.2.3.    Instalação de calhas metálicas, rufos, condutores pluviais e demais elementos para captação e condução de águas pluviais.
3.2.4.    Preparação de superfície e pintura dos elementos metálicos (ferros), com aplicação de fundo anticorrosivo e pintura de acabamento, conforme
normas técnicas vigentes.
3.2.5.    Fornecimento e instalação de porta de vidro de correr, incluindo ferragens, trilhos, guias, vedação e demais componentes necessários ao perfeito
funcionamento.
3.2.6.      Execução e Readequação da Rede Elétrica sob o telhado e sobre a laje, incluindo a troca e o reaproveitamento (na medida do possível) das
instalações elétricas existentes, incluindo infraestrutura, fiação, dispositivos de proteção e acabamento, em conformidade com as normas da ABNT e da
concessionária local. 
3.2.7.    Limpeza final da obra, incluindo remoção de entulhos, resíduos e materiais excedentes, com destinação ambientalmente adequada.
3.2.8.       Todos os serviços incluem o fornecimento integral de mão de obra qualificada, materiais, peças técnicas, equipamentos e maquinários
necessários à perfeita execução do objeto, conforme especificações contidas neste Termo de Referência, Planilha Orçamentária baseada em sites oficiais
do Governo e Desenho Simplificado anexo.
3.2.9.      O prazo para execução é de 02 (dois) meses, devendo a contratada apresentar equipe técnica dimensionada de modo a garantir a completa
execução do escopo dentro do período estipulado.
3.2.10.    O ciclo de vida da obra envolve as seguintes fases:
3.2.11.      Planejamento e Levantamento Técnico: levantamento físico e técnico detalhado das áreas afetadas, diagnóstico das condições estruturais e
compatibilização de projetos;
3.2.12.    Execução dos Serviços: conforme cronograma físico-financeiro, com acompanhamento técnico e fiscalização da contratante;
3.2.13.    Entrega e Aceite Provisório: ao término da execução, será realizada vistoria para verificação da conformidade dos serviços;
3.2.14.    Correções (se necessárias) e Aceite Definitivo: após o período de garantia, será feita nova vistoria e lavrado termo de recebimento definitivo.
3.3.    A solução proposta visa assegurar a preservação do edifício, atender às exigências das legislações vigentes e normas técnicas da ABNT, garantir a
segurança estrutural e funcionalidade do prédio, além de proporcionar melhores condições de uso para os policiais militares e servidores da unidade.
3.4.    Instalações provisórias e condições organizacionais, conforme tabela anexa item 01: 
3.5.      O canteiro de obras, para efeito deste termo de referência, compreende todas as instalações provisórias junto à área das intervenções, com a
finalidade de garantir as condições adequadas de trabalho, abrigo, segurança e higiene a todos os elementos envolvidos, direta ou indiretamente, na
execução e identificação, em conformidade às normas técnicas vigentes;
3.6.    Cuidados especiais deverão ser adotados no caso de armazenamento dos materiais a serem utilizados na execução da obra;
3.7.    A Contratada dedicará especial atenção aos detalhes de armazenamento e utilização desses materiais, de maneira a garantir a sua correta aplicação



3 de 15

nas peças a que se destinam;
3.8.    Todos os elementos utilizados durante o serviço deverão ser mantidos em permanente estado de limpeza, higiene e conservação; O local para a
instalação do canteiro de serviço será definido pela Fiscalização, sendo que a 1ªCIA do 5º BPM/I não dispõe de área reservada (fechada) para
acondicionamento de materiais e/ou ferramentas, sendo autorizada a utilização de área aberta para colocação de container (por conta da contratada a
alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo, conforme NR18 (2015). Área
mínima de 13,80 m².);
3.9.    O canteiro de serviços instalado pela Contratada deverá contar, de acordo com a natureza de cada uma de suas etapas, com todos os equipamentos,
maquinários, ferramentas etc., necessários à sua boa execução.
3.10.    Fornecimento de andaime tubular tipo torre metálico com base quadrada (1,5 por 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na obra,
quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção, guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada, pisos metálicos,
conforme NR 18 e/ou normas vigentes. 
3.11.    Fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em
torres com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado.
3.12.    Transporte vertical incluso no serviço

SERVIÇOS A EXECUTAR
3.13.    Serviços preliminares, conforme planilha orçamentária nº 5BPMI 001/400/2026 anexa junto ao Termo de Referência;
3.13.1.    Instalação de perfis estruturais metálicos, conforme especificações técnicas e projeto executivo.
3.13.2.    Substituição total das telhas existentes por telhas metálicas tipo sanduíche (termoacústicas), incluindo todos os acessórios de fixação e vedação
necessários.
3.13.3.    Instalação de calhas metálicas, rufos, condutores pluviais e demais elementos para captação e condução de águas pluviais.
3.13.4.    Preparação de superfície e pintura dos elementos metálicos (ferros), com aplicação de fundo anticorrosivo e pintura de acabamento, conforme
normas técnicas vigentes.
3.13.5.       Fornecimento e instalação de porta de vidro de correr, incluindo ferragens, trilhos, guias, vedação e demais componentes necessários ao
perfeito funcionamento.
3.13.6.    Execução e Readequação da Rede Elétrica sob o telhado e sobre a laje, incluindo a troca e o reaproveitamento (na medida do possível) das
instalações elétricas existentes, incluindo infraestrutura, fiação, dispositivos de proteção e acabamento, em conformidade com as normas da ABNT e da
concessionária local.
3.13.7.    Limpeza final da obra, incluindo remoção de entulhos, resíduos e materiais excedentes, com destinação ambientalmente adequada;
3.13.8.    Limpeza final da obra.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
SERVIÇOS PRELIMINARES.
3.14.        Contratada deverá providenciar a emissão de ART de execução, fiscalização e direção de obras, assumindo a responsabilidade técnica pela
condução dos serviços, por meio de profissional legalmente habilitado e registrado no sistema CREA/CONFEA ou CAU/BR.
3.15.       A Contratada deverá realizar levantamento técnico “in loco”, verificando a área onde serão executados os serviços, bem como tomar
conhecimento dos projetos, memoriais descritivos, planilhas de estimativa de materiais e cronograma físico-financeiro, de modo a garantir a adequada
execução dos serviços contratados.
3.16.     A Contratada deverá disponibilizar profissional legalmente habilitado em Segurança do Trabalho, com registro no respectivo conselho de classe,
responsável pela fiscalização das condições de segurança e pelo cumprimento das Normas Regulamentadoras aplicáveis.
3.17.        A Contratada deverá disponibilizar Engenheiro Responsável Técnico, devidamente registrado no CREA ou CAU, para acompanhamento,
supervisão e fiscalização técnica da execução dos serviços.

3.18.     Limpeza do Local 
3.18.1.      A limpeza do local deve ser realizada em toda área a ser ocupada pela obra e pelas instalações necessárias à sua execução, retirando todo
material existente, e removendo os detritos e obstáculos encontrados para local que não afete a segurança das instalações e da futura obra.
3.19.     Canteiro de obras 
3.19.1.    O canteiro de serviços, para efeito deste Termo de Referência, compreende todas as instalações provisórias junto à área das intervenções, com a
finalidade de garantir as condições adequadas de trabalho, abrigo, segurança e higiene a todos os elementos envolvidos, direta ou indiretamente, na
execução e identificação; 

3.20.    Placa de identificação para obra
3.20.1.       Quando de instalação do canteiro de serviços, e Contratada deverá mandar confeccionar e instalar, a critério da CONTRATADA, placa
identificadora da obra, executada estritamente de acordo com o modelo fornecido pela Fiscalização;
3.20.2.     Placa de identificação para obra. Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para
fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do
Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas,
assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não
remunera as placas dos fornecedores.
3.20.3.       As placas de identificação da Contratada (executadas de acordo com as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA) e de eventuais Consultores e Firmas Especializadas, deverão ter suas dimensões submetidas à aprovação da Fiscalização, que
determinara, também, o posicionamento de todas as placas no canteiro.
1) Será medido por área de placa executada (m²).
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2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra,
englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por:
chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de
Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores.
3.20.4.     Cuidados especiais deverão ser adotados no caso de armazenamento dos materiais a serem utilizados na execução do serviço; 
3.20.5.     Do mesmo modo os materiais metálicos devem estar sempre protegidos, limpos e armazenados de forma adequada; 
3.20.6.        A Contratada dedicará especial atenção aos detalhes de armazenamento e utilização desses materiais de maneira a garantir a sua correta
aplicação nas peças a que se destinam;
3.20.7.        Após a conclusão do serviço, de acordo com as determinações da Fiscalização, o canteiro de serviços e os demais ambientes envolvidos
deverão ser totalmente limpos, procedendo-se a desmontagem de suas instalações, executando-se demolições necessárias, eliminação de todas as
interferências, removendo-se todo o entulho e materiais inservíveis em caçambas estacionárias locadas em local previamente determinado pela
Contratante;
3.20.8.     Todos os elementos utilizados durante o serviço deverão ser mantidos em permanente estado de limpeza, higiene e conservação; 
3.20.9.     O local para a instalação do canteiro de serviço será definido pela Fiscalização; 
3.20.10.        O canteiro de serviços instalado pela Contratada, deverá contar de acordo com a natureza de cada uma de suas etapas, com todos os
equipamentos, maquinários, ferramentas etc., necessários à sua boa execução; 
3.20.11.     Caberá à Contratada fornecer todos os equipamentos individuais de proteção aos operários, tais como: capacetes, cintos de segurança, luvas,
botas, máscaras etc., de acordo com as prescrições especificas em vigor, e executar os andaimes que se fizerem necessários, estritamente de acordo com
as normas de segurança estabelecidas pela ABNT; 
3.20.12.     Compartimentos e demais instalações para a guarda e abrigo de materiais e equipamentos, em número e dimensões compatíveis com o porte
da obra, com acomodações especificas para cada uso.
3.20.13.     Instalações para os operários adequadas as necessidades e ao uso; 
3.20.14.    Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico. Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período em meses de
locação, altura da torre a partir de 2,00 m (m x mês). O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico com base
quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na obra: Quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para
locomoção; guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada; pisos metálicos. Utilizado somente para postes e pontos localizados; não substitui
o andaime fachadeiro. Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e desmontagem.
3.20.15.      Deverão ser previstas caçambas estacionárias (local a ser definido pela fiscalização) para que todo entulho seja removido e transportado a
locais apropriados, de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.
3.21.    Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e
misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal 05.07.050 
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³).
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a
caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal,
abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o
transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo;
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na
caçamba;
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza
dos serviços prestados.
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR)
devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final,
bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.

3.22.     DOS TRABALHOS NO TERRENO E LOCAÇÃO DA OBRA.
3.22.1.      Antes do início dos trabalhos de locação da obra, o local deverá estar perfeitamente limpo, de forma que a área onde serão executados os
serviços esteja perfeitamente visível;
3.22.2.    A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a
execução do serviço. Cumprirá ao contratante o fornecimento de cotas, coordenadas e outros dados para a locação da obra;
3.22.3.    O recebimento dos serviços de Locação de Obras será efetuado após a Fiscalização realizar as verificações e aferições que julgar necessárias. A
Contratada providenciará toda e qualquer correção de erros de sua responsabilidade, decorrentes da execução dos serviços; 
3.22.4.      A locação do canteiro deverá ser feita de modo a permitir as facilidades de operação durante a execução das obras de Construção. Se a
importância desta exigir, a juízo da CONTRATANTE, a instalação do canteiro deverá ter objeto detalhado, com a especificação de todos os materiais
que serão utilizados na sua edificação; 
3.22.5.    A CONTRATADA deverá proceder aos serviços de locação, conforme desenhos de arquitetura e formas da fundação nos desenhos de concreto
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armado serem elaborados; 
3.22.6.    Os pontos construtivos, definidos nos projetos executivos, serão verificados por processos adequados, sempre dentro dos limites de tolerância e
precisão especificados; 
3.22.7.    Para a execução da obra, deverá a CONTRATADA empregar equipamentos de precisão, submetido à prévia aprovação da CONTRATANTE, o
responsável pelos serviços topográficos de verificação, deverá ser de nível “Agrimensor” e ter experiência comprovada no trabalho a ser desenvolvido; 
3.22.8.       Correrá por conta da CONTRATADA as ligações provisórias de elétrica bem como o prolongamento das redes luz e força, inclusive o
pagamento de suas respectivas contas junto às Concessionárias. 

3.23.     RETIRADAS E REMOÇÃO.
3.23.1.      A Contratada deverá, com máximo cuidado, retirar todos os elementos existentes no ambiente em que não serão mais úteis para as novas
instalações;
3.23.2.    Os serviços de retirada e remoção deverão ser executados de modo a proporcionarem níveis máximos de reaproveitamento de todas as peças e
objetos, sendo sua retirada de forma segura para que seja reaproveitada. Sendo que todos os materiais servíveis serão limpos livres de argamassa ou
outros materiais agregados, devidamente selecionados e convenientemente guardados;
3.23.3.    Os materiais inservíveis serão retirados e removidos através de caçambas estacionarias e descartado em local apropriado;
3.23.4.       Retirada de telhas de fibrocimento tipo canaletão. Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). O item remunera o
fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças
reaproveitáveis. 
3.23.5.    Retirada de telhamento em fibrocimento. Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.  O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas de
barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.
3.23.6.    Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de fixação. Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação,
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária
e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em qualquer material, inclusive o sistema de fixação
(tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
3.23.7.     Remoção de calha ou rufo.  Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra
necessária para a remoção completa de calha ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.
3.23.8.      Remoção de condutor aparente. Será medido por comprimento de condutor retirado (m).  O item remunera o fornecimento da mão-de-obra
necessária para a remoção completa de condutor aparente; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.
3.23.9.      Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal
05.07.050 
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³).
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a
caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal,
abrangendo:
  a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o
transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local
onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais acessórios e os
equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.
  f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR)
devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final,
bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR
15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.
3.23.10.    As retiradas necessárias serão efetuadas pela contratada dentro da mais perfeita técnica, tomando os devidos cuidados de modo a evitarem
danos a terceiros e a outras instalações não afetadas pelos serviços previstos neste termo de referência e obedecendo ao disposto do título próprio da
Norma Regulamentadora NR35 e NR18 do Ministério do Trabalho;
3.23.11.    Todo serviço de retirada deverá ser efetuado utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança recomendados;
3.23.12.      A contratada deverá trocar todas as fiações elétricas danificadas e caso estejam apresentando qualquer tipo de dano aparente, fixadas nas
estruturas de madeira ou alvenarias e isolá-las durante a execução dos serviços para recolocá-las posteriormente, substituindo as que não serão
aproveitadas ou não estiverem em condições;
3.23.13.    Para a execução da obra, deverá a CONTRATADA empregar equipamentos de precisão, submetido à prévia aprovação da CONTRATANTE; 
3.23.14.    Durante a reforma, os serviços já executados deverão ser mantidos com boa conformidade e condições. A escolha dos equipamentos será em
função do tipo de material, conforme a classificação em categorias, constante neste termo de referência.
3.23.15.     Durante a reforma, os serviços já executados deverão ser mantidos com boa conformação;
3.23.16.       O canteiro de serviços instalado pela Contratada deverá contar, de acordo com a natureza de cada uma de suas etapas, com todos os
equipamentos, maquinários, ferramentas, etc., necessários à sua boa execução.
3.24.      Caberá à Contratada fornecer todos os equipamentos individuais de proteção aos operários, tais como: capacetes, cintos de segurança, luvas,
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botas, máscaras, etc., de acordo com as prescrições especificas em vigor, e executar os andaimes que se fizerem necessários, estritamente de acordo com
as normas de segurança estabelecidas pela ABNT e capacitados com curso de NR-35.

3.25.    PINTURA
3.25.1.    Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de
vedação superiores a 15% da área inicial;
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio);
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área
da peça multiplicada por 5 (cinco);
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa
da tubulação:
DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE
Até 2" - 2,54 / De 8" a 9" - 1,69 De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33 De
5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10 De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de
tubulação correspondente, acrescida.
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho,
ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil,
Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a
execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante;
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de
água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.

3.26.    COBERTURA 
3.26.1.    Todo telhado e estrutura existente deverão ser revisados; 
3.26.2.    Terça perfil U de 6” enrijecido alma de 4mm (150x60x20)
3.26.3.    A FIXAÇÃO SERÁ REALIZADA COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO AUTOBROCANTES DE 10CM NA PARTE SUPERIOR EM
TODOS OS GOMOS (ONDA ALTA) COM ARRUELA DE VEDAÇÃO (EDPM) E NA PARTE INFERIOR ENTRE A TELHA E TERÇA
FIXAÇÃO COM COLA DE VEDAÇÃO PU, REFORÇANDO A FIXAÇÃO E O ENCAIXE DE TODAS AS TELHAS, DE MODO A
PROTEGER CONTRA QUALQUER INFILTRAÇÃO;
3.26.4.       Todas as telhas serão trocadas por TELHAS NOVAS, do modelo TIPO SANDUÍCHE, COM REAPROVEITAMENTO DA

existente As telhas antigas deverão ser retiradas do local em etapas, e os vãos recobertos com lona plástica para evitar eventual entradaESTRUTURA 
de água em caso de chuva. Após a retirada, as telhas deverão ser verificadas quanto à presença de trincas, defeitos ou deformações.
3.26.5.    Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm,
3.26.6.    com poliestireno expandido 16.13.130
3.26.7.    1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:
3.26.8.      a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção
vertical;
3.26.9.    b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com
os acréscimos:
3.26.10.    - 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;
3.26.11.    - 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;
3.26.12.    - 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.
3.26.13.    2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, grau B, (260 g/m²), perfil trapezoidal, acabamento pré-
pintada em ambas as faces, em várias cores, ambas com 0,50mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F2, com 30mm de
espessura; referência comercial Regional classe F, Grupo MBP, Galvisteel, Santo André Distribuidora ou equivalente. Remunera também materiais
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação entre as telhas e a mão de
obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a instalação completa das telhas. Norma técnica: NBR 35

3.27.    INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
3.27.1.       Os serviços a serem executados compreendem o reparo, readequação e substituição das instalações elétricas danificadas, bem como a
substituição de componentes que apresentem desgaste, incluindo troca e reaproveitamento da fiação existente na rede elétrica sob o telhado e sobre a
laje, bem como a instalação e adequação de eletrodutos (conduítes), conforme normas técnicas vigentes e condições de segurança.
3.27.2.    Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C. Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera
o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível
de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR
NM 247-1.
3.27.3.    Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C. Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m) O item remunera o
fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR
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NM 247-1.
3.27.4.    Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C. Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o
fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de
isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR
NM 247-1.
3.27.5.    Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 2) O item
remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC
e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma
técnica: NBR NM 247-1.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES.
3.28.     LIMPEZA E TESTE FINAL
3.28.1.    O local deverá ser entregue completamente limpo, interna e externamente, com todas as instalações em perfeito funcionamento; 
3.28.2.    A Contratada fará as limpezas completas dos locais dos serviços, internos e externos, para entrega. Serão removidos todo o entulho, resíduo e
sobras de material aderido às paredes, estruturas, telhados e os existentes sobre o terreno remanescente; 
3.28.3.    Limpeza final da obra. Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  O item remunera o fornecimento do material e a mão-
de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se
materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização.
3.28.4.      Deverá reinstalar a fiação elétrica mantendo devidamente isolados e tencionados a fiação elétrica, utilizando isoladores, espaçadores entre
outros conforme a boa técnica e Normas; 
3.28.5.       Os serviços serão entregues em plena condição de uso imediato, com todos os sistemas construtivos alterados entregues em perfeito
funcionamento, com todos os seus acessórios, bem como as ligações definitivas de energia elétrica, água, esgotos, etc.; 
3.28.6.    Todos equipamentos, telhas, rufos, paredes, forros, etc. serão cuidadosamente lavados, devendo quaisquer vestígios de tinta ou argamassa a ser
retirado, sob pena de serem refeitas e/ou substituídas; 
3.28.7.      Os resíduos sólidos provenientes deverão ser coletados e transportados em caçambas estacionárias apropriadas para bota-fora previamente
definido e homologado pelo órgão competente, principalmente o material amianto que deverá ser descartado sobre responsabilidade da contratada; 
3.28.8.    Teste de todos os sistemas; 
3.28.9.      Todos e qualquer obstáculo que foram removidos devido à execução dos serviços, deverão posteriormente ser reinstalados à sua posição
original, tais como: rede elétrica, rede hidráulica entre outros, bem como a recuperação de áreas afetadas; 
3.28.10.    Será removido todo entulho proveniente do serviço, sendo cuidadosamente limpos e varridos todos os acessos.

3.29.     PROJETO “AS BUILT”
3.29.1.    Ao final da obra a contratada deverá apresentar a forma “as built” de todos os projetos no prazo de dez dias corridos: arquitetura (implantação,
cortes, fachadas, planta baixa, paisagismo e pavimentação), estrutural e elétrica (lógica, telefonia) e o Manual de Operação e Manutenção encadernado
incluindo cópia em CD ou PEN Drive (mídia). 
3.29.2.     Com base na lei nº 8078 de 11 de Setembro de 1990, deverá ser elaborado e fornecido o Manual de Uso e Manutenção do Empreendimento,
bem como as plantas com a instalação correta das tubulações de água, luz, gás, acompanhado das informações necessárias para o bom uso da edificação
nos casos omissos ou duvidosos.

3.30.    FISCALIZAÇÃO DA OBRA E DOS SERVIÇOS
3.30.1.        Será nomeado pelo Dirigente do CPI-1 profissional habilitado (Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil ou Arquiteto) para exercer a
fiscalização, acompanhamento e gerenciamento da execução dos serviços, cumprimento de cronogramas e gestão de contrato.

3.31.    CONSIDERAÇÕES FINAIS:
:Execução

3.31.1.    Não poderão ser executados serviços não previstos em contrato sem motivação prévia e autorização do Contratante; 
3.31.2.    Todo transporte de equipamentos ou materiais deve ser realizado dentro das normas de segurança e por conta da contratada; 
3.31.3.    Caberá somente ao Contratante a suspensão de itens considerados desnecessários, os quais serão subtraídos do valor global; 
3.31.4.       Os quantitativos apresentados na planilha em anexo são estimativos; caberá à interessada levantar a relação minuciosa e dificuldades
construtivas a serem observadas no local e incluí-las em seus custos; 
3.31.5.      Na execução dos serviços poderá haver adaptações para a adoção de materiais com padrão comercial de produção. Neste caso deverão ser
aprovadas pelo Contratante eventuais alterações em relação ao projeto apresentado; 
3.31.6.    Todo entorno afetado pela obra deve ser reconstituído, como calçamento, paredes próximas, etc; 
3.31.7.      Todas as normas e legislação pertinentes à execução dos serviços deverão ser consultadas pela Contratada e verificadas quanto a possível
atualização, revogação ou derrogação, devendo ser aplicado o texto normativo (ou legal) em vigor, respeitando os períodos de vacância (se aplicado); 
3.31.8.    Havendo conflito de aplicabilidade entre a norma ou legislação em vigor e o texto deste projeto básico, deverá a contratante ser imediatamente
informada, por escrito, para manifestação da forma a proceder valendo-se do princípio da autotutela administrativa e da supremacia do interesse público.

3.32.     PROFISSIONAIS:
3.32.1.    O pessoal empregado deverá ser competente para a execução da obra, além de serem identificados previamente, portar crachá de identificação
fornecido pela Contratada, cabendo à fiscalização da contratante e à segurança da Unidade, a proibição da entrada e permanência de indivíduos
considerados suspeitos e indesejáveis, ou que de alguma forma representem prejuízos à segurança da Organização Policial Militar – OPM, no local da
obra.

4.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade
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4.1.    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
4.1.1.    A Contratada deverá manter no local o livro de registro de serviço diário, devendo o Contratante receber as segundas vias das folhas do mesmo;
nesse livro devem estar registrados os trabalhos em andamento, condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o fornecimento de
materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas, etc;
4.1.2.        Para execução da obra, o presente termo de referência não limita a boa técnica e experiência da Contratada, indicando apenas as condições
mínimas necessárias para a consecução do objeto de licitação;
4.1.3.     A Contratada deverá cumprir rigorosamente o disposto na CLT e especificamente o disposto na Lei nº 6514, de 22 de dezembro de 1977 e na
portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978 e suas Normas Regulamentadoras. As irregularidades constatadas pela Fiscalização do Contratante deverão ser
de prontamente sanadas. A Contratada deverá manter o canteiro de obras sempre limpo.
4.1.4.     A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e
determinações previstas na legislação, Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº
37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
4.1.5.        No caso de materiais perecíveis, tais como, cimento, aditivos, resinas, etc., devem ser tomadas medidas especiais para a correta proteção,
evitando-se infiltrações de água e outros líquidos nos depósitos destes materiais;
4.1.6.     Do mesmo modo os materiais metálicos devem estar sempre protegidos, limpos e armazenados de forma adequada;
4.1.7.     Após a conclusão da obra, de acordo com as determinações da Fiscalização, o canteiro de serviços e os demais ambientes envolvidos deverão
ser totalmente limpos, procedendo-se a desmontagem de suas instalações, executando-se demolições necessárias, eliminação de todas as interferências,
removendo-se todo o entulho e materiais inservíveis (restituição da área em condições de utilização);
4.1.8.    Remoção de entulho em caçamba metálica, fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira,
papel, plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração
e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às
exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, separado conforme o material descartado.
Garantia da contratação
4.2.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista a baixa complexidade do objeto
que será contratado.
Vistoria
4.3.    A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das 09 (nove) horas às 17 (dezessete) horas.
4.4.    Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.5.      Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.6.    Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que conhece o local e as condições
da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.
4.7.      O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou
reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação.
4.8.    “Para de visita técnica o agendamento prévio deverá ser realizado via e-mail 5bpmip4@policiamilitar.sp.gov.br ou por telefone (12) 3634-
6700 Ramal 2046 com Cb PM Weiger ou Sd Pm Márcia.

5.    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1.    Início da execução do serviço: a partir da data estabelecida na ordem de início de execução de serviço;
5.2.    Cronograma de realização dos serviços:
5.2.1.    “Prazo de execução dos serviços, 60 (sessenta dias)”;
5.2.2.    Deverá ser seguido o cronograma físico financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços
5.3.    Os serviços serão prestados no(s) seguinte(s) endereço(s); Rua Cel Benedito Augusto de Oliveira, nº 173 – Bairro Esplanada Santa Terezinha
– Taubaté/SP.
5.4.    Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. Qualquer necessidade de trabalho fora deste
horário comercial requererá acordo prévio. Serviços realizados aos finais de semana e feriados estão sujeitos à autorização expressa do Gestor do
Contrato.

Materiais a serem disponibilizados
5.5.      Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades e qualidades estimadas conforme planilha em anexo.
5.6.    Os equipamentos e materiais utilizados deverão ser devidamente adequados para a finalidade específica do presente termo de referência, de acordo
com as normas pertinentes ao serviço.
5.7.       Visando atender a NR-6 e NR-35, a Contratada deverá disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPI`s) adequados a todos os
empregados mobilizados para a prestação do serviço objeto desta licitação, inclusive coletes de sinalização para uso em atividades onde haja tráfego e
equipamentos de proteção coletiva (EPC`s), quando aplicável, tais como fita de sinalização, cone de sinalização e quando necessário conjugar com
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strobo. O tipo e quantidade desses equipamentos deverão estar de acordo com a natureza dos serviços que serão realizados e de acordo com a legislação
em vigor. Os EPI`s deverão ter CA (Certificado de Aprovação de EPI) pelo MTE e serão fornecidos em intervalos compatíveis com a sua duração e
prazo de validade, de acordo com as normas vigentes de forma que todos os empregados sempre disponham dos mesmos em boas condições de uso.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.8.    “Contratação de empresa especializada, com fornecimento total de material e mão para reforma do Telhado e da 1ª CIA do 5º BPM/I, sendo de
responsabilidade da contratada os serviços especializados ora licitados, tais como: Instalação terças e substituição de telhas tipo sanduiche, Reparos das
Instalações Elétricas, Instalação de Calhas e condutores Pluviais e Pintura das ferragens.
5.8.1.    A execução dos serviços deverá se pautar:
5.8.2.      Pela legislação e normas em vigor (principalmente as normas técnicas aplicáveis ao País), inclusive aquela pertinente às Concessionárias de
Serviços Público que por ventura sejam envolvidas no processo (Concessionárias de Água e Esgoto, Telefonia, Gás, etc.);
5.8.3.    Pelo disposto neste Termo de Referência; 
5.8.4.     Pelo disposto no Edital de Licitação e, consequentemente, no contrato firmado entre as partes (Empresa CONTRATADA e Polícia Militar do
Estado de São Paulo – Contratante);
5.8.5.     Pelas determinações emanadas pela Contratante; e,
5.8.6.    Pelas boas técnicas do ramo.
5.8.7.    Todas as normas e legislações relativas à execução dos serviços deverão ser consultadas pela CONTRATADA e verificadas quanto a possível
atualização, revogação ou derrogação, devendo ser aplicado o texto normativo (ou legal) em vigor, respeitando-se os períodos de vacância (se aplicável);
5.8.8.        Havendo conflito de aplicabilidade entre normas (ou legislações em vigor) e o texto deste Termo de Referência, deverá a contratante ser
imediatamente informada, por escrito, para manifestação da forma a proceder, valendo-se do princípio da autotutela administrativa e da supremacia do
interesse público. 
5.8.9.       Serão obedecidas no que couber as disposições, com relação à Segurança e Saúde do Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras,
aprovadas pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78.

 
Especificação da garantia do serviço
5.10.    O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do 1º (primeiro)
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.11.    Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6.    MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.    As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.    Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
6.6.    O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.
6.7.    O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado
designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.9.      O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
6.10.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º e Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
6.11.      O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará a planilha de
medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III). 
6.12.    O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
6.13.      O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).
6.14.      No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
Fiscalização Administrativa
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6.15.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).
6.16.      Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
18, inciso IV).
6.17.    Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
Gestor do Contrato
6.18.     O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.19.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso IX). 
6.20.      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 
6.21.    O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII). 
6.22.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e
parágrafo único). 
6.23.      O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.    CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1.    A avaliação da execução do objeto observará o disposto nesta seção.
7.1.1.    Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que o Contratado:
7.1.1.1.    não tenha produzido os resultados acordados;
7.1.1.2.    tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade mínima exigida; ou
7.1.1.3.    tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.
Do recebimento
7.2.    Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia
dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
7.2.1.    Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.
7.2.2.    O Contratado também apresentará, a cada medição:
I.    quando o caso, declaração, sob as penas da lei, afirmando que a madeira utilizada no serviço é, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de
utilização de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022,
declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou as respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA;
II.    quando o caso, as guias de transporte federais integradas ao Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - SINAFLOR/DOF,
acompanhadas das respectivas notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, e o
registro de sua destinação final;
III.    quando for o caso de utilização de produtos ou subprodutos de origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 2022,
declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou as respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO;
IV.     quando o caso, as notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos de origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadual n°
67.409, de 2022, de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO;
V.       as faturas e notas fiscais, demais comprovantes da legalidade da madeira utilizada no serviço, quando o caso, tais como Guias Florestais,
Documentos de Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, e demais comprovantes da
legalidade dos produtos e subprodutos de origem mineral utilizados no serviço, quando o caso, tais como documentos eventualmente criados para o
controle desses produtos, acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor responsável pela recepção.
7.2.3.       Caberá ao fiscal administrativo do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação cadastral do fornecedor dos
produtos e subprodutos referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, e conferir junto ao CADMINÉRIO a situação cadastral do fornecedor
dos produtos e subprodutos referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadual n° 67.409, de 2022, bem como instruir o processo administrativo com os
comprovantes das respectivas inscrições validadas e com as cópias de documentos indicadas na subdivisão anterior, quando o caso.
7.3.    Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s)
detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17,
X e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.3.1.    O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação
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dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
7.3.2.    O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.3.3.       O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.3.4.    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.3.5.       Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará a periodicidade mensal, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.6.      Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último.
7.3.7.     O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.8.    A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.3.9.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
7.4.       Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.5.    Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:
7.5.1.      Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);
7.5.2.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e
o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
7.5.3.    Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
7.5.4.    Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
7.5.5.       Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.6.      No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7.    Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.
7.8.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.9.      Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.9.1.      O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de
contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10.    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como, caso aplicáveis:
a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão;
c)    os dados do contrato e do órgão contratante;
d)    o período respectivo de execução do contrato;
e)    o valor a pagar; e
f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11.      Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.12.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13.    A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.14.    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
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5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.
7.15.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16.      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.17.       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 
Prazo de pagamento
7.18.    O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde
que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
7.19.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º,
inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
Forma de pagamento
7.20.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S
/A.
7.20.1.    Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual
nº 12.799, de 2008.
7.21.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22.    O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
7.22.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.    FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na modalidade , sob a forma LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Regime de execução
8.2.    O regime de execução do contrato será .EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
Critérios de aceitabilidade de preços
8.3.    O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. No momento adequado, o licitante que estiver mais bem
colocado na disputa será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços
unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborado pela Administração (integrante da documentação que compõe a presente
contratação), para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Exigências de habilitação
8.4.    Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:
Habilitação jurídica
8.5.    Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7.      Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.    Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;
8.9.       Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
8.10.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;
8.11.    Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial,
devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a
entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.12.    Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.13.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.14.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.15.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.16.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18.    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.19.       Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital
quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
8.20.      Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade
fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
8.21.    O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.22.    Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples; 
8.23.    Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário
individual ou sociedade empresária;
Qualificação Técnica
8.24.    Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;
8.24.1.    A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação;
8.25.       Registro ou inscrição do licitante na entidade Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e/ou Conselho Federal dos Técnicos, em plena validade;
8.25.1.    Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima por meio da apresentação, no momento da celebração
da contratação, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil;
8.26.    Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado
de responsabilidade técnica por execução de serviço(s) de características semelhantes, também abaixo indicado(s):
a)    Para o (Engenheiro Civil) serviços de: “instalação com estrutura metálica e telhas sanduiches”;
8.26.1.      O(s) profissional(is) indicado(s) na forma da subdivisão acima deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua
substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.26.2.    Por ocasião do início da execução do contrato, a comprovação do vínculo do(s) profissional(is) a que se refere a subdivisão anterior poderá se
dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, de anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou, no caso de prestador de
serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços, ou, no caso de sócio(s), de cópia do contrato social atualizado.
8.27.    Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao
objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;
8.27.1.    Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s)
com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s): 
8.27.1.1.    50% do m² de instalação de telhas sanduiches;
8.27.1.2.    50% do m² de instalação de estrutura metálica.
8.27.2.    Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou
atestados de serviços executados de forma concomitante.
8.27.3.    Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante.
8.27.4.    O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
Outras comprovações
8.28.    Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:
a)    cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual;
b)    no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no art.
1º do Decreto estadual n° 66.819, de 6 de junho de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição
validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto supracitado;
c)    no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos de origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do Decreto
estadual nº 67.409, de 28 de dezembro de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no
CADMINÉRIO, em conformidade com o Decreto supracitado;
d)       tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do Decreto estadual n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a
extinção do contrato por ato unilateral da Administração, bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na esfera criminal;
e)    se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos,
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materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua
composição;
8.29.    Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021:
8.29.1.    A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas
de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.29.2.    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.29.3.    Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
8.29.4.    Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;
8.29.5.    Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
8.29.6.    A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador
8.29.7.    Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa
circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

9.    ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.      O valor estimado total da contratação é de R$ 649.999,99 (seiscentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e

, conforme custos unitários apostos em Anexo do Edital. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto nonove  centavos)
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, e o Decreto estadual nº 67.608, de
2023.

10.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.
10.2.    No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
I)    Gestão/Unidade: 180.155;
II)    Elemento de Despesa: 339039.
10.3.    Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Taubaté, 26 de fevereiro de 2026.

__________________________________

 
STEFAN RICARDO MARCELINO WEIGER

CB PM Seç. Projetos 5º BPM/I
Engº Civil CREA 5070445302

MÁRCIA MOURA DE FREITAS CAMPOS
SD PM Aux Projetos 5º BPM/I

 

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCIA MOURA DE FREITAS CAMPOS
AUXILIAR DE PROJETOS

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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